L@Wm Waé Do o Cortttt

SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

DECRETO N°5.339 /

"ABRE CREDITO SUPLEMENTAR A DOTACAO
ORCAMENTARIA."

O Prefeito Municipal de Pogos de Caldas, no uso
de suas atribuicées legais,

DECRETA:

ART. 1° - Fica aberto, na Lei Orgamentéria em
vigor, um Crédito Suplementar no valor de R$ 100.000,00 {cem mil reais) & dotagao
"Equipamentos e Mat. Parmanente" para atender despesas para implantagdo de nova

informatizagdo na Prefeitura, obedecendo a seguinte classificacéo:

06.07.03.08.024.1.001. 81-4120 - Equip.Material Permanente...... R$ 100.000,00

ART. 2° - O recurso para abertura do referido

crédito, seré o proveniente da anulacédo parcial da dotacdo orgamentéria abaixo:

07.02.13.76.449.1.044.341-4110 - Obras e Instalagdes .............. R$ 100.000,00

ART. 3° - Revogadas as disposicbes em contrério,
este decreto entrard em vigor na data de sua publicagéo.
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS, 28 DE NOVEMBRO DE 1995.
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